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SEGUNDO TERMO ADITIVO

AO CONTRATO Nº 03442015

SEGUNDO TERMO ADITIvO AO
CONTRATO Nº 0349016 QUE ENTRE SI
CELEBRAM O TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO Do ESPIRITO SANTO -
TCEES e a EMPRESA QUALITY
FUMISACAO E SERVIÇOS LTDA - EPP,
NA QUALIDADE DE CONTRATANTE e
CONTRATADA, RESEECTIVAMENTE,
PARA O FIM EXPRESSO NAS
CLÁUSULAS DUE O iNTEGRAM.

!

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de:
direito público, com sede na Rua Jose Aiexandre Buaiz, nº 157, Enseada do Suá,"
Vitória-ES, CEP nº 26050-913, inscrito no CNPJ nº 28.483,0141'0001-22, neste ato -
representado por seu Conselheiro Presidente, Exmo. Sr. SÉRGIO ABOUDIB '
FERREIRA PINTOL doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a'
empresa QUALITY FUMIGAÇAO E SERVIÇOS LTDA-EPP, pessoa jurídica de direitd
privado, inscrita no CNPJ n'ªI 06.663.643IF0001-45, oom sede na Rua Raul Leão
Castelo, nª 959, Portal de Jacaraípe, Serra-ES, CEP nº 29.1?3—737, neste,_ato
representada pelo Sr. DEREIY SOUZA VIEIRA, portador do CPF nº 078.435317-42,
CI nº 1.380.536 SSP-ES, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o
que consta no Processo TC nª 342112016, resoivem t'Irmar O SEGUNDO TERMO
ADITIVO ao CONTRATO Nf", 03521016, de acordo com a Lei nº 6.666I1993 que se
regerá mediante as ClausuIaS—e' condições.—”ºem subseguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - Constitui objeto deste Termo Aditivo a prorrogação do prazo de vigência do
Contrato nª 03412016, que versa sobre serviços de Controle de pragas urbanas,
englobando desinsetizaçao, desratização, controle larvariO e desoupinizaçao da
sede e anexo do Tribunal de Contas do Estado do Espirito Santo, inCiuindo O
fornecimento de materiais e equipamentos necessários.

CLAUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO

2.1 — O prazo de vigência Contratuai t'ICa prorrogado em 12 (doze) meees, a partir
de 20 de dezembro de 2016.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO

3.1 - Ficam ratificadas as demais clausuias constantes de Contrato nº 03442016,
independentemente da transcrição.

CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

4.1 - 0 presente Contrato será publicado, em resumo. no Diário Oficial Eletrônico
do Tribunal de Contas de Estado do Espirito Santo, dando-se cumprimento ao
disposto no artigo 61, parágrafo único da Lei nº 866611993.

E por estarem, assim. justos e acertados, assinam e presente, após lida e achada
conforme, para que produza os seus efeitos legais.

VitóriaiES, 13 de novembro de 2018.

Sérgio Abeudib Ferreira Pinto Derby S Vieira
Conselheiro Presidente de TCEES Quality Fumia çãº e Serviço - EPP

CONTRATADA
CONTRATANTE
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Quarta-feira, 21 de novembro de 2018

Vitória, 20 de novembro de 2018.

 

 

VALOR ESTIMADO: R$ 593.750,00 (quinhentos e noven-

ta e três mil, setecentos e cinquenta reais).

OBJETO: 
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